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AUTUAÇÃO 

Aos 	 dias do mês de 

do ano de mil novecentos e 	- 
, na Secretaria - 

da 	........-Junta de 	Conciliação e Julgamento de 

autuo a reclamaçao que segue, com documentos.  

Eu, 	------------------------- Diretor , da Secretaria,  
assino este termo. 
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ADVOCACIA 

DELAÍDE ALVES MIRANDA CENTENO 
OAB 5094 - GO. 	- 	CPF 085683081 - 04 

'o.r.r.juiz Presidente da 
e' a.e Goiania-o. 

junta ue Conci1iaç.o e julgamento 

.. w- ..... 

JUSTIÇA CO TXAALHO 

DISTRUÇÀO 

Rrociroo EM  

(J 

-- -------- 
.... 

TRiINiiA .&IT0 3iL\JA, brasileira, solteira , 

Pro.Eessora, residente e doniiciliada nesta dapitai à Rua j.4, Qua - 

dia G, lote cl, Parque das Laranjeiras, com a assistência judici 

ria trabalhista uo Sindicato dos Professores dostado de Gois(au 

tcrizaço anexa) e via dos procuradores abaixo-assinados (imj-doc. 

01), veril à douta presença de i.Excia. interpor Reciamatória raDa-

lmista em a- e 	uo 	uÍ0 	iNiU 	i'i 	situaeo 

nesta epitai à iva i.28 n2 2172,  Seto i3ueno, pelas raz3es cc 

to e namentos e direito 5e9ul1-1tes: 

im 10 cc jieiro de 1981, a Recite. koi admi-

tida pelo Recido. como Professora, p'ém o seu contrato de traba — 

IP 

	

	 Lao somente iora registrado e 01 de maio de 1981, quando ceclarou 

se optante ao FGTS e teve a sua CTPS anotada. 

O sa1rio contratado iriicialmente era cr$ 

6.500 1 00 pelas aulas ministradascurante o m&s; a partir de 01/03/ 

passou a prceé;r cr9,uU por 

• IiJn 	ta\jd 	 : )rfJ 	 1 

7:d 	 de sei.nda a sexta-2eira. De conJformiade com 

a onvenço doletiva da categoria e Sentença do ig.TRT dü 3a.Re — 

gio anexas, a duxaço (Ia aula diu'na é de 50 (cinquenta) minutos. 

A carga horria da RecIte, era de 4,2  aulas / 

aia, correspondendo a 24 aulas por semana e a 108 au1as/ms (24 x 

avenida gáO 	 ndr' - 	 e 	 2-1 	T*oÔ 	1 AdL/ oãs 	a 



: ADVOCACIA 

DELAIDE ALVES MIRANDA CENTENO 
OAB 5094 - CO. 	- 	 CPF 085683081 -04 	- 	• 	- 

J04/'8i era cr3Q,l3 e de 01.03.61 a 05.0.61 era cr..93,60, sem 

o acr&scilno do escanso Semanal iemunerado (1,/o), cuja.rcela 

nunca 2oi paga à iecite. 

Ei 05/L)8/E'i, por rio convir aos interesses 

Cio ec1do., operou-se a rescisão do pacto laooral (uoc.anexo) , 

por&i a .ecltc. rccebeuanas parte ae seus cireitos, tendo di-

.ierenças a receber, flCiUS±VC nos depósitos CiO FGT3 (doc.anexo). 

A uata base da categoria a que pertence a 

iec1te. & o ms cC março, com correIoes salariais em ïiarço e se-

tembro, respectivamente, como a iecite. fora eemitiaa inustamen 

te nos 30 (trinta) Caas anteceeentes à correçao salarial cc 

01/09/61, ela tem cireito ao recebimento da Indenização Adicional 

O Art.92 da Lei u.706/79. 

O salário da keclte. para efeito do calculo 

das parcelas Lia rescisão deveria ser crl0.044 1,00 + 1/6 relativo 

ao repouso semanal remunerado (cri.674,00), per.Eazenuo cr . 

11. 71,u0. 

VISTA bU bXPCT0, reer respeitosamente 

V.xcia., seja determinaca a notiiicaçao co .ecdo., para compa 

\recer, se quiser, a audiência que ior designaQa, conteste a obri 

gaço, caso queira, sob pena de revelia, sendo ao sinal condena-

do ao pagamento das parcelas a seguir destacadas, acrescidas de 

juros e correção monetária, ai('--in das custas processuais, honorá-

rios advocaticios a Lavor do Sindicato Assistente (i5) e demais 

cominaç6es de direito. 

l).Repouso semanal remunerado (1/6), todo o período trabalhado. 

	

i.1) 10.01.81 a 	 1.733,32 

10.l0,32 

~ ) IriCienizaço Adicional do Art.9$ da Lei 3.703'79 11.713,00 

3)  ii.Eerença nas parcelas da resciso(saiário c/lLSii cr 

ierença cc l 	salário (2,929,50 - 2.441,25) 488,25 
avenida goiás, 606 - 8.°  Andar - conjunto 803 - edificio minasbank - fone: 225-6138 	cep 74.000 - goiânia - goiás 
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ADVOCACIA 

DELArDE ALVES MIRANDA CENTENO 

OAB 5094 - GO. 	- 	CPF 085683081-04 	- .i. 1S• . - 

3.2) Diierença ±'rias proporcionais 

3.3) Diferença de FGTS (quitaço) 

4) 132 sa1rio (10.01.81 a 30.04.81) - 4/"i avos 

s) Férias proporcionais (10.1.81 a 30.4.81) 4/12 

.=Z 466,25 

76,12 
1 • 054,62 

3.906,00 

06 00 
7.812,00 

Diferença de FGT3 (n.o depositado d -urante o pacto 
laboral) + 10% do art.22, 1iberaço pelo código 14 
pena de convers.o em ixidenizaço (já deduzido o va 
lor recebido atravós da 	em anexo) 	 6.530,00 

FGT - 8% sobre as parcelas dos Itens 01 e 4 + 10% 

. . • . . . 00  . . . . . . 1.233,00 

. . . . • . . .cr..+)0,94 
(trinta e oito mil, quatrocentos e cinquenta cruzeiros e noven 
ta e quatro centavos). 

iionorrios advocatícios para o 3indicato assistente 

Requer ainda, a retificaç.o das anotaç6es do 

registro do contrato de trabalho e relativamente à admis - 

são, ue 01.05.61 para 10.01.81. 

Protesta por todos o meios de provas em di-

reito admitidas, documentos, testemunhas, etc., requerendo desde 

já o depoimento pessoal do representante legal do Recldo., sob pe 

na ue con.Eesso. 
i.)á-.se à causa o valor de cr38.450,94. 

P. Deferimento. 

Goinia, 14 e 0uto4e 1981. 

• De1aideVanda 3enteno 

' 

avenida goiás, 606 - 8 °  Andar - conjunto 803 - edifício miriasbank - fone: 225-6138 	cep 74.000 - goiânia - goiás 



PROCURACÃO 

Por este instrumento particular de procuração, TEREZINHA BRITO 

SILVA, brasileira, solteira, Professora, residente e domiciliada nesta 

Caital à Rua J.4, Qd.26,lote 01, Parqtie das Lararjeiras. 

nomeia (m) e constitui (em) seus bastantes procuradores os Drs. 

DELAÍDEALVES MIRANDACENTENO e DayltonAnchieta Silveira, brasileiros, 

casados, advogados, residentes e domiciliados em Goiània, Capital do 

Estado de Goiás, onde se acham profissionalmente estabelecidos à Av. 

Goiás n.°  606, 8.0  Andar, Conj. 803, Centro, devidamente inscritos na 

Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de Goiás, sob os n.  5094 e 1892, 

e no C.P.F. sob os n.OS  085683081-04 e 005037891-00, respectivamente, 

outorgando-lhes os poderes ''ad judicia' ' ou para o Foro em geral, e 

os especiais para confessar, transigir, desistir, acordar, receber e 

dar quitação, firmar compromisso, adjudicar e/ou remir bens em praça 

ou leilão e para que promovam, em conjunto ou separadamente, a defesa 

dos seus (nossos) direitos onde com esta se apresentarem e, especial- 

mente para na qualidade de advocrados do Sindicato dos P3ofesso7es 

do Estado de Goiás, promover ação Reclamatóia Trabar ista em des 

favor de EDUCANDÂRIO DEI\TTINHO DE LEITE LTDA. , situado nesta Cari-

tal à Rua T.28 n2 2172, Seto Bueno. 

Faculta-se-lhes, ainda, o substabelecimento dos poderes aqui descri-

tos, com ou sem ressalva, na pessoa de outro advogado, pelo que dará-

(ão) por firme, fiel e valioso. 

Goiânia(G0), 18 aesetenibrO de 19 81. 



E=  1  n=~̀_ 
	SINDICATO Dos PROFESSORES DO ESTADO DE GOIÁS 

lima Sra. 
Dra. Delaide Alves Miranda Miranda Centena 
MD. Assessora Jurídica 
N E S T A 

Solicit2UTlOS a atendimento e orientação a profa. TERE-

ZINHA BRITO SILVA, portadora da Carteira Profissional n9 63052 Srie 00589 

ex-professora do Educandário Dentinho de Leite, estabelecido à Rua T-28 n9 

2172, Setor Bueno, Goiânia, Go., admitida em 10.01.81, ficando desde já au-

torizada nos termos da Lei 5.584/70, a prestar-lhe assistência Judiciária - 

Trabalhaista senecessrio for. 

Goiânia, 18 de setembro de 1981 

ds ØSIP 

ó'° Costa 
re.dnt* 

Av. Anhanguera, 3272 - Ed. Moacir Teles, 89 Andar Conj. 802 - Fone: 2240917 - CEP 74.000 Goiânia Goiás 



• RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO 
- 	 OPOR PEDIDO DE DISPENSA 

OPTANTE 	 OPOR ACORDO 

O NÃO OPTANTE 	 POR DISPENSA SEM JUSTA CAUSA 

fl POR DISPENSA COM JUSTA CAUSA 

EMPRESA 
- 

ENDEREÇO 

I( 	• 	 .. 

ATIVIDADE CGCIMF N. MATRÍCULA NO INPS 

EMPREGADO N. 	DA CTPS [SER1,1 

REGISTRO 	N. CARGO ADMISSÃO - 

LI 	 1 
EM................................ /..................... ............  / 	19....................................... 

DESLIGAMENTO 	.. 

C 	í 
AVISO PRÉVJO 	

, 

	

DECLARAÇ,ÂQ DE OP r 	 ,. . 

	

E 	 L 

MAIOR REMUNERAÇÃO 

Enr ............................ /.............. ................./19................. Em.......  ..................... ./.............. ............... /19 	..................  .Em....... ...................... /............................./19 	................. Cr$................................... .. .. ...............................  .......................................... 

DISCRIMINAÇÃO DAS VERBAS PAGAS 

Indenização 	........................ anos Cr$ _________________ Comissões.............................. Cr$  

Aviso Prévio Cr$ 1-loras 	Extras 	........................... Cr$ .... 	.......................... 
'1 i/ 

13.° 	Salário 	................................ Cr$ • 	 Gratificação ............................ Cr$  

Salário - Família ........................... Cr$ ___________________ Ad. 	Periculosidade ......................  Cr $ 

Férias 	Vencidas ........................... Cr$ Ad. 	Insalubridade....................... Cr$  

Férias 	Proporcionais  ..... ................... Cr$ __________________ 

_____________ 
.1 	") 5  

Ad. 	Noturno 	........................... Cr$  

Prelulgado 	14/65 ......................... Cr$ _________________ FGTS - Quitação 	....................... Cr$ 
' 

Prejulgado 	20/66 ......................... Cr$ FGTS - 	mês 	anterior .................... . Cr$ 
1 1 J" 

 

1 
Saldo 	de 	Salários................. ' Cr$ FGTS - 

o 	7 CJ+ 
_____________ 

1 

Cr$  FGTS 	10/s/Cr$ Cr$ 

• 
. 

TOTAL 	BRUTO ..... . ............. ... .. Crs 

DESCONTOS 
Prevldencla 	.............................. Cr$ 

1 	,,(' 
- 	 20  

, 77 	Ef 
Previdência .13.° 	Salário .................. Cr$ 

Adiantamentos ............................ Cr$  

................. .................... ..... Cr$ 

........................ Cr$ Cr$_____________ 

TOTAL 	LÍQUIDO ...................... Cr$ 	• 

Recebi da firma acima a quantia líquida de Cr$ .... 7..... 

- ............................................................. 

em moeda corrente do país, ou pelo cheque visado n.° ...................................................................................contra o Banco...................................... 

Coiia, 

DOCUMENTOS APRESENTADOS 

FGTS guias 6 últimos recolhimentos, inclu- 

sive sobre o mês da rescisão, 10%, quando 

for o coso, cornputados juros e correção 

Autorização para Movimentação da Conta 
Vinculado (AM) 

jJ Pedida de Dispensa (3 Vias);  

Rescisão (ens 4 Vias);  

fl
E

Livro ou Ficha Registro de Empregados 
LRE; 

Carteira de Trabalho e Previddrrcia Social. 
CTPS;  

Procuração; 

E 
E 

como pagamento de meus direitos na rescisão contratual. 

11 
 

de ...................................................de 	19................. 

.......................... 
EMPREGADO 

fucorv?o4o Pentí4o de 
() 

EMPREGÀDR5P'À-PREPOSTO 

RESPONSÁVEL NO CASO DE MENOR) 

PARA USO DA 
REPARTIÇÃO 

Registro 

livra 

Polho 

9~d 



J MPREGADO 

131 CARTEIRA DE TRABALHO 14] 	NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
PIS/PASEP 

iSj IOENT. NO BANCO DEPOSITÁRIO 

NCJMERO SÊRIE 

DATA DE NASCIMENTO 1 	DATA DE ADMISSÃO 

DATA DE OPÇÃO 2j9 	DATA DE AFASTAMENTO 

o 
03 

o 
w 

03 

CARIMBOEFIOTOCOLO INDICANDO A DATA 
DA ENTREGA DA AM AO BANCO DEPOSITÁRIO 

IMPRESSÃO DIGITAL 3J TOTAL DOSAQUE POR EXTENSO 

/ir. 	 otj 	DCI 	I 

CARIMBO DA AGÊNCIA 
NORMA CSA / CIEF - 47174) 

..- q lei 
úL 	1 

20 108/ 81 
71 £ Q 1 

L 11001/9373  j 

(j DEPÓSITOS 

1.562,40 
iCM 2i 
CR$ 

[TOTALDOSAQ E 

L CRS 	ï.562,40 

VALOR DO SAUE 

HBNH 	 FGT,Ç 

AUTORIZAÇÃO PARA MOVIMENTAÇÃO DE CONTA VINCULADA — AM 

1- 
z 
o 
o 

J EMPRESA 	 --.-..-- 	
CÓDIGO 

J RUA, NÚMERO COMPLEMEN ro 	 - 	 - 

J DISTRITO, BAIRRO 	

3'0 
BANCO 	 -- 

UF 21 AGÊNCIA 	 MUNICIPIO 	

Fj 

CGC - CARIMBOPADRONIZADO 
IEMPRESA) 

III e2i' 
Fr.JCÁNDÁR;o DENTU:);Q DE IEITE 

- LTDA. - 

UA T-28 N° 2172 - S .  BUENO 

LL 
CEP 74000 - GOÂNA) - GO 

o 

u- 

H 
z 
w 

Õ 
j TOTAL POR EXTENSO DOS DEPÓSITOS RECOLHIDOS NO TRIMESTRE DE AFASTAMENTO DO EMPREGADO 

CÓDIGO DE AFASTAMENTO 

L 	[i 	id 	1 	l E I 	1 

DEPÓSITOS RECOLHIDOS NO TRIMESTRE 
DE AFASTAMENTO DO EMPREGADO 

COMPETÊNCIA VALOR - Cr$ 

MÉS 	ANO 

MÊS 	ANO  
251 

TOTAL 

(8I CARIMBOEASIF'jAIJ.LRA UTORIZA;ffi ~rEM  PRISA 	J 	 (1 DATA DA EMISSÃO 

	

• 	C3VIÔIO 	 tffl.p/O 	e 

30 IDENTIFICAÇÃO DO SAQUE 	 í1'.1 SACADOR 

COC)I6 	 CÓDIGO POR EXTENSO 	 1 
A o 

VALOR AUTO/ 

< 	fli PARCELA RELATIVA AO PERI000 	 { 	 1 FRAÇÃO DE 	/ 	, CORRESPONDENTE 

N 	LL.J TRABALHADO NA EMPRESA. 	 12 	TOTAL. 	 3 	
j A QUOTA DE DEPENDENTE. 

IMPORTÂNCIA DE CR$ .................................................................... 

r 	141 	1 
LL 	........................................................ ),LIMITADAAOSAL000ACONTA. 

I-...,---------.----. 
( 	&ÁVEL PELA AUTORIZAÇÃO 	 \ (I DATA DA AUTORIZAÇ 	(j CARIMBO E ASSINATURA DQ RESP0NÁVEL RL4 	 AÇÃO 

1 	 1 	•gjJj 	)gtf&iO (U 
EMPRESA 	MTÓ 	INPS 	JUSTIÇA 	BNH 	

. 

ASSINATURA DO SACADOR 
	

DO RESPONSÁVEL LEGAL (CASO DE MENOR) 

)L 

1.0 VIA. BRANCA BNH)- 7o VIA. AMARELA BANCO OEPOSITÁRIO).3.o VIA - AZUL (SACADOR).4.0 V1A. ROSA RESPONSÁVEL PELA AUTORIZAÇÂO 	 CÓD. 15004  



, 	 ( 

- 	 DOS PRÜFESSO'S DO ESTJ DE GOLIS 	01 

( 

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO QUE FA 

ZEM, DE UM LADO, A FEDERACAO NACIONAL 

DOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO E, DE 

OUTRO LADO, O SINDICATO DOS PROFESSO-

RES DO ESTADO DE GOIÁS, NA FORMA ABAI 

XO: 

DA ABRANGNCIA 

C1usula Primeira 

O presente instrumento normativo aplica-se as relações de traba 

lho existentes ou que venham a existir entre o pessoal docente e 

os estabelecimentos de ensino de primeiro e segundo graus e cur 

sos livres que os antecedem e sucedem, em geral; 

DA VIGNCIA, PRORROGAÇÃO E REVISÃO 

Clusula Segunda 

O presente instrumento normativo, que terá a duração de 1 (um) a 

no, entrando em vigor no dia 1 9  de março de 1980 e terminando no 

dia 28 de fevereiro de 1981, poderá ser prorrogado ou revisado 

mediante a manifestação escrita de qualquer das partes convenen 

tes com a antecedncja mínima de 60 (sessenta) dias do término 

de sua vigência; 

DA CONTRATAÇÃO 

Clusu1a Terceira 

condição para o exercício de atividades docentes a comprovação 

de habilitação na forma da legislação vigente e aprovação em con 

curso publico, exceto os casos previstos nos Estatutos das unida 

des de ensino reprsentadas e ressalvados os direitos adquiridos 

dos docentes; 
$ 	

1' 

Ar. Arhar•uera 3272 - Ed. Mcacir Teles, 3•0  Andar - Conj. 801, i2. 8`3 e h12 - Fene: 222-015 - 74 ÜO  



DCiTO DOS PRO:SCES ?O EST.'T3 DE GCS 02 

DO REGIME DE TRABALHO 

Clãusula Quarta 

Considera-se como aula, no estabelecimento de ensino, o traba 

lho letivo de 50 (cinquenta) minutos durante o dia ou de 	40 

(quarenta) minutos 	noite; 

No estabelecimento de ensino quando as aulas não possam 	ser 

feitas em liç6es com intervalos repetidos, o numero de aulas 

do docente será o correspondente ao resultado da divisão por 

50 (cinquenta) ou 40 (quarenta) minutos, conforme o previsto 

no n 9  1, do total de horas em que ficar a disposição do esta 

belecimento de ensino, durante a semana. A fração de hora re 

sultante da divisão será computada como hora aula; 

Ap6s três aulas consecutivas, 6 obrigado um intervalo 	para 

descanso com a duração mínima de 15 (quinze) minutos. 

C1usula Quinta 

A organização dos horrios de ensino e de exames e suas modi 

ficaç6es se processarão mediante comum acordo entre diretores 

e docentes; 

Não pode ser alterado o horário de trabalho do docente, 	sem 

que haja mituo consentimento, mesmo que se trate de 	mudança 

dentro do mesmo turno. 

C1usula Sexta 

Ao pessoal docente é vedada a regência de aulas, ou trabalho em 

exames ou qualquer outra atividade: 

aos domingos; 

nos feriados nacionais e feriados religiosos, nos termos 	da 

legislação pr6pria e que são: l (primeiro) de janeiro; sextaí' 

	

-feira-santa; 21 (vinte e hum) de abril; l (primeiro) de ma 	1 

io; 7 (sete) de setembro; 15 (quinze) de novembro e 25 (vinte 

e cinco) de dezembro;  

/4 

Av. Arhanzuer&, 322 - Ed. lcajr T1c, 8.' Acdr - Conj. 801, 832, 8C3 e 12 - Fore: 222-0615 74 O:0 - Gcia - 



4 

SDOTO DOS PROFESSORES DO ES1D3 DE GO.S 

c) nas datas seguintes: segunda, terça e quarta-feira da semana 

de carnaval; na quinta-feira e sábado da semana santa; Cor 

pus Christi; 15 de outubro (Dia do Professor); l (primeiro) 

e 2 (dois) de novembro; 8 (oito) de dezembro e nos feriados 

estaduais e municipais da localidade onde se situam os esta 

belecimentos de ensino. 

Cláusula Stima 

Não se exigirá do pessoal docente, no período de exames, a pres 

tação de trabalho que exceda o seu horário contratual. 

Cláusula Oitava 

No período de férias escolares não se poderá exigir dos 	do 

centes outro serviço, senão o relacionado com exames e ativi 

dades docentes; 

Considerar-se-á como de férias escolares o período que medi 

ar entre o fim de um ano e o início de outro ano letivo. 

Cláusula Nona 

Não pode o empregador transferir o docente de uma matéria pa 

ra outra sem o seu consentimento expresso; 

De igual modo não pode o docente ser transferido de um grau 

de ensino para outro sem o seu consentimento expresso; 

3.' Ocorrendo a supressão da disciplina no currículo escolar, em 

virtude de alteração do ensino, o docente poderá ser reapro 

veitado pelo estabelecimento em outras inatrias ou ativida 

des nas quais possuir habilitação legal; 

4. Na hip6tese de redução de carga horária serão obedecidas as 

leis que regem a matéria. 

Cláusula Dcima 

nula a contratação do trabalho do docente por prazo determina 

do, para ministrar aulas em curso regular.  

Av. Anhac:uera. 3272 - Ed. Meacir Teks, 8.' Andar - Coni. 801, 832, 83 e S12 - Fone: 222-0615 - 740:0 - G E3 - 
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[1 

SJDCATO DOS PFOFESSES DO ESTADO DE GCS 

DA REMUNERAÇÃO 

C1usu1a Dcima Primeira 

Fica concedido aos docentes o reajustamento salarial de acor 

do com o INPC (40,9% - março/80), nos termos e condiçaes 	da 

Lei 6.708, de 30.10.79 e, 

Fica concedido aos docentes mais um percentual de 3,1% (três 

vírgula um por cento) , a título de produtividade, autorizado 

pela mesma lei. 

Clusula Décima Segunda 

Independentemente do disposto na cláusula anterior, o salário 

-aula do docente não poderá ser inferior a CR$ 40,00 (quaren 

ta cruzeiros) na Capital e CR$ 30,00 (trinta cruzeiros) 	no 

Interior do Estado; 

Para os efeitos do disposto no n 9  1, repeita a legislação es 

pecífica, não será permitida a constituição de turmas com ele 

vado número de discentes; 	 - 

Independentemente do reajustamento salarial fixado, o salário 

-aula não poderá ser inferior a 1,00% (um por cento) do valor 

da anuidade e taxas de recuperação ou similares cobradas 	pe 

los respectivos Estabelecimentos de Ensino, sendo 	aplicável 

este piso salarial somente para estabelecimentos que se ins-

talarani a partir de 1976. 

Clusu1a Dgcima Terceira 

A trtulo de adicional por tempo de serviço, em caráter perinanen 

te, faz jus o docente, mensalmente, por quinquênio de efetivo e 

xerccio do magistério, no mesmo estabelecimento, a 2% de sua re 

muneração mensal. 

C1usula Décima Quarta 	
(1 

A remuneração dos docentes será fixada pelo número de 	a1as 

- 	semanais, na conformidade dos horários; 
• 	 / 	/ 	1 

O pagamento far-se-, mensalmente, de acordo com o dispotona/ 

Av. Arhanuera, 3272 - Ed. Moair Teles, 8. Andar - ConL $01 8)2 8C3 e 812 - Fece: 222-0615  



,.' 
n 

SrhTCATO LE O3 PFOFESS '5  rO ETÍDO['E GOI;S 

Consolidação das Leis do Trabalho e na Lei 605, de 05 de 	ia 
neiro de 1949; 

Vencido cada ms poderá ser descontada da remuneração dos do 

centes, a importância correspondente ao numero de aulas a que 

tiverem faltado. O cálculo dos descontos decorrentes de fal 

tas do docente far-se-á multiplicando o numero de aulas 	não 

dadas pelo respectivo valor do salário-aula, de acordo com a 

lei; 

Não serão descontadas, no decurso de nove dias, as faltas ve 

rificadas por motivo de gala ou de luto, em consequência 	de 

falecimento do c6njuge, de pai ou mãe, ou de filho. 

Cláusula Décima Quinta 

Será observado, com relação aos ganhos dos docentes, o princípio 

da irredutibilidade da remuneração, referente salário família. 

Cláusula Décima Sexta 

O comparecimento do docente s reuni5es do Conselho (de Docentes) 

e outras reuniaes pedag6gicas, designadas fora do seu horário de 

aulas, será remunerado mediante o pagamento de um salário-aula 

por período correspondente. 

Claiisula Décima Sétima 

Sempre que o estabelecimento de ensino tiver necessidade de 	au 

inentar o numero de aulas contratadas, remunerará o docente, fin 

do cada mas, com uma importância correspondente ao numero das au 

las excedentes. 

Cláusula Décima Oitava 

O docente que, além das aulas que ministrar no estabelecimento 

prestar outros serviços de natureza didático-pedag6gica, deverá 

ser remunerado pelas horas de trabalho em que permanecer a servi 

ço do estabelecimento de acordo' com o que previarnente for ajusta 

do pelas partes. 

Cláusula Dgcirna Nona  

No periodo de exames e no de ferias escolares, sera pag8] mensal. 

mente aos docentes remuneração correspondente a quanti a, eles 
j 
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assegurada, na conformidade dos horários, durante o peHodo 	de 

aula, qualquer que tenha sido o exercício no decorrer do ano le 

tivo. 

Cláusula Vigsima 

Faz jus o docente substituto o salário e vantagens iguais ao que 

seria pago ao docente substituído, exceto quando a substituição 

for eventual-salvo nos estabelecimentos de ensino onde haja clife 

renças salariais. 

C1usula Visima Primeira 

Obrigam-se os estabelecimentos de ensino a fornecer aos docentes 

c6pias do recibo do pagamento da remuneração mensal, com a espe 

cificação das verbas que comp5em esta, a carga horria e os des 

contos legais ou autorizados, bem como a anotar na Carteira de 

Trabalho e Previdência Social a carga horria correspondente. 

DA PROTECÃO À MATERNIDADE 

C1usula Vigsima Segunda 

1. Em benefício do discente, deve a escola evitar que a professo 

ra gestante assuma a regência de classe no semestre em for li 

cenciada para dar a luz, evitando descontinuidade no ensino, 

podendo, no entanto, ser-lhe atribuidas outras funç6es didti 

co-pedag6gicas. 

DOS ESTUDOS DE RECUPERAÇÃO 

Cláusula Vigsima Terceira 

Os docentes do estabelecimento de ensino não estão obrigados 

a ministrar aulas de recuperação fora do seu horário 	normal 

de aulas; 

Os docentes do estabelecimento que ministrarem estudos de re 

cuperação perceberão por aula dada a remuneração normal, 	a 

crescida de, no mínimo 20% do seu valor, desde que o estabele 

cimento de ensino cobre do aluno taxa especial. 	
( / 

DOS BENEFrCIOS 

Clausula Vigesima Quarta 	 / 

Fica assegurada integral gratuidade de ensino ao c6njuge e a um 
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outro dependente assim considerado pela Previdência Social, dos 

docentes, nos seguintes casos: 

quando o docente estiver em efetivo exercício; 

quando licenciado para tratamento de saúde; 

quando licenciado com anuência do estabelecimento em 

que tenha exercício; 

quando aposentado, contar com 20 (vinte) ou mais a 

nos de efetivo exercício. 

DA INTERPRETAÇÃO, INTEGRAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

Cláusula Vigsima Quinta 

criada uma comissão com competência para fiscalizar a apli 

cação do presente instrumento normativo; 

A comissão será composta por 4 (quatro) membros, sendo 	2 

(dois) da categoria profissional e 2 (dois) da categoria 	pa 

tronal; 

Os membros da comissão podem ser assistidos por assessores tgc 

nicos, sem direito a voto, até ao máximo de 2 (dois) para ca 

da parte; 

A comissão reunira mediante convocação de qualquer das 	par 

tes, devendo as reuni6es ser designadas com a antecedência mj 
L 

	

	 nima de 8 (oito) dias, com a indicação da agenda de trabalhos 

e do local, dia e ho- ra da reunião; 

S. Na votação das deliberaç6es não é permitida a abstenção. 

DÁS CONTRIBUIÇÕES AO SINDICATO 

Cláusula Visima Sexta 

Obrigam-se os estabelecimentos de ensino a promover o descon-

to em folha de pagamento, a favor do SINPRO-GO., do valor cor 

respondente a 20% (vinte por cento) do reajuste acrescido do 

aumento salarial obtido pelos docentes sindicalizados ou não,(\  

no ms do aumento. 

A importância total resultante deste desconto será recQlhi,4a' 

até 30 dias, acompanhada da relação nominal dos docents' sob 

pena de multa de 10%, sem prejuízo do valor retido. 	/ 

4 
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DAS DISPOSICOES GERAIS 

Clusu1a Visima Sétima 

O estabelecimento de ensino, para efeito da fiscalização 	dos 
dispositivos aqui contidos, são obrigados a manter a disposição, 

na secretaria, em lugar visível, o quadro do seu corpo docente 

do qual conste o nome de cada um, o numero de seu registro e do 

da C.T.P.S. e o horário respectivo. 

Cláusula Vigsima Oitava 

O estabelecimento de ensino devera possuir, escriturado em dia, 

um livro de registro, do qual constem os dados referentes aos do 

centes, quanto à sua identidade, registro, C.T.P.S., data de ad-

missão, condições de trabalho e quaisquer outras anotações que 

por lei devam ser feitas, bem como a data de sua saída quando dei 

xarem o estabelecimento. 

Cláusula Vigsima Nona 

As normas constantes deste instrumento normativo aplicam-se, no 

que couber, aos supervisores de ensino, aos orientadores pedag6- 

gicos e aos docentes ocupantes de cargos. de administração escolar. 

C1usula Trigsima 

Ficam mantidos os direitos adquiridos em convenções/acordos ante 

riores. 

Assim, por estarem justos e acordados, as par 

tes mandaram fosse o presente datilografado e, a seguir, nos ter 

mos da lei, depositado para registro na Delecia Regional do 

Trabalho em Goiás. 
/ 

fl cnia (Go), 09 de abril de 1980. 
1 	/ 

/Federação Nacional dos Estabelecimentos 	de 
Ensino Profs. Rubens Carneiro dos Santos e De 
merval de Sena 	- Representantes em Goiás 

p1 Sindicato dos Professores do Estado de Goiás 
Prof. José de Oliveira Martineili-Presíden -te. 
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ef. 	rcssc DT ° 2467 ce 15.04. 

TErfl D RISTdJ 

[ orasente Ccnven*o Colativa 

dc Trba1bo firmada entre a FDEF.4ÇC 4L DOS ESELECI 

ETUS DE E5IiO e o IDICTO 005 	LIiFE5WR ES 00 EODO DE 

0GI.5, foi coui registrada e ercuiveda, nesta data, coo a ob-

serveço de que esta Delegacia considera nulo o disostc na 

parte final da Clusula Citava, onde se 1: ••• e atividades 

docentes'. 

DIJ1SU DE S5.T[JS SI.DICIS D A 1)RT/0O 

Em 2 de meio de 190. 

Iany 16va 

Dirtor 
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PODER JUDICIARIO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 

3" REGIÃO 

ACORDÃO -TRT-D21-003/81 

Suscitante: SINDICATO DOS PROFESSORES DO ESTADO DE GOIÁS 

Suscitado: SINDICATO DOS ESTABELECIMENÍOS DE ENSINO NO 

ESTADO DE GOl Ás 

IMENTA - DISSÍDIO COLETIVO - ACORDO-

EXTENS1O - Na extenso de acordo às 

demais empresas integrantes da cate-

gori a, cabe ao julgador consi derar as 

condiçes especiais da única empresa 

acordante, para as adaptaoes neces-  

srias e, se for o caso, para se ex-

pungi rem as condi çes contrri as 'a 

lei e aos fins sociais a que se des-

tina, especialmente em funço de fa-

tores conjunturais. 

Vistos, rei atados e discuti dos estes 

autos de Dissídio Coletivo, em que Fi9ur1, como Suscitante, SIN 

DICATO DOS PROFESSORES DO ESTADO DE GOIÁS e, como Suscitado, SIN 

DICAJc DOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO NO ESTADO DL GOIÁS. 

R E L AT Ó R I O 

O SINÜICATO DOS PROFESSORES DO ESTA-

DO D GOIÁS ajuizou DissÇdio Coletivo contra o Si NCI ATO DOS ESTA 

BELECMENTOS DE ENSINO NO ESTADO DL GOIÁS, aduzindo o seguinte: 

O Suscitante há vros anos 	vem 

fi rmndo instrumentos coleti vos api icveis a todos os nveis ou 

grus de ensino no Estado de Gois, sempre com a data-base de 

de mdrço; 

em 1980, o Suscitante firmou, com 

FEDERAÇO NACIONAL DOS ESTABELECIMENFOS DE ENSINO, uma Conven-

c 	otetive de Tr'abaiho, apiicvel no nbito do ensino de 12 	e 



PODER JUDICIARIO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 

ACORDÃO TIT-D-003/8I 	 - 2 - 

22  graus e cursos livres que os antecedem ou sucedem, com vign-

cia entre 01/03/80 e 28/02/81, uma vez que a categoria cconmica 

correspondente ainda no se achava organizada em Sindicato (Fis. 

12/20), tudo de acordo com o Art. Gil, 2, da Consolidacao das 

Leis do Trabalho; 

tambm naquele ano,o Sindicato i 

terps Dissídio Co'etivo contra a aludida Federaço, que era, 'a 

poca, tambm representante dos Estabelecimentos de Ensino Supe- 

ror (32 grau). Este Dissidi o, que tomou o número TkT-DC-06/80 

is. 21/32), visavcïn a estabelecer condiçes de trabalho para o 

período de 01/03/80 a 28/02/81,visto que a convenço coletiva an 

ter i ar estava se expi rando; 

entrementes, o Sindicato celebrou 

Acordo com o SOCIEDADE GOIANA DE CULTUkA (A UNIVERSIDADE CA[ÓLI- 

CA D 17~  GOIÁS), tendo sido aquele juntado ao processo do Dissídio, 

com pedido de sua aplicaço aos demais Estabelecimentos de Ensi-

no .Suoerior (Fls. 33/40); 

o E. Tribunal houve por bem man-

dar se api icasse dito Acordo 'as unidades remanescentes e no  acor 

dantes, aps haver homologado a desistncia quanto aos estabele-

cimentos de 1 2  e 2 2  graus e quanto à SOCIEDADE GOIANA DE CULTURA; 

estando para esgotar-se o prazo de 

vigncia dos referidos instrumentos coletivos, as partes ainda 

no chegarïn a uma compos i ço para a rcnovaço dos mesmos, apes ar 

de terem sido tentadas todas as medidas, por via administrativa, 

para se chegar a uma soluço conci Hatria; 

reivindica, assim, o deferimento 

das vantagens constantes da petiço de fls. 06/10, objetivando a 

reviso dos instrumentos coletivos em vigor ate 28/02/81, apIic 

veis no ernbito do ensino de I, 22  e 32  graus; 

classifica suas reivindicaçes em 

cinco grupos: 

1- reajustamento sal ari ai segundo o 
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percentual do INPC, acrescido de 

302, a titulo de produtividade e 

dcfasagem salarial; 

1- uniformizaço de certos cri trios 

e condiçes de trabalho; 

111- desconto, a favor do Sindicato Sus 

citante, de 20 do aumento gerala 

lusivo ao primeiro mas de vigan - 

c i a 

rnanutençao de toa3 as C!3ULSC 

condiçes dos instrumentos anteri 

res; 

fixaço de multa, por descumprimen 

to de qualquer das clusulas 	ou 

condiçes, correspondentes a lO 

(dez) valores de referancia. 

Pelo ento Juiz Instrutor foi delega 

da atribuiçao a uma das MM. Juntas de Conci liaço e Julgamento d 

Goinia, Estado de Gois, para instruir e conciliar, se possível, 

o dissídio, cabendo o processo, por distribuiço, 'a MM. ILI Junta 

daquela Capital. 

Aps dois adiamentos (Fls. 52 e 60), 

realizou-se a instruçao (Fis. 61/62). 

No tendo sido possível a conci liaç 

o Ouscitado apresentou defesa e documentos (FIs. 65/83), inclusi-

ve minuta de proposta para uma convenço coletiva (FIs. 63164). 

Alega, preliminarmente, que a senten 

ça normativa referente aos estabelecimentos de 32 grau (TiT- DC-

06/0) no transitou em julgado, estando pendente dç julgamento, 

peo Egrgio Tribunal Sup, or do Trabalho, o recurso interposto 

pe a entao Suscitada, FEDEAÇO NAOIONAL DOS ESTABELECIMENTOS DE 

ENl NO 

Assevera que a referi d0 sentença es- 
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tendeu 'as demais Escolas Superiores um acordo celebrado entre a 

Umversidade Catlica de Goi s e seus professores, sendo que as 

demais Escolas, de condiçes econmicas diversas, no poderiam 

ace i t a- 1 o. 

Lembra que a Convenço Coletiva e a 

Sentença Normativa de 1980 tiveram como partes o SINDICATO DOS 

PROFESSORES DO ESTADO DE GOIÁS e a FEDERAÇÃO NACIONAL DE ESTABE 

LECIMENTOS DE ENSINO, uma vez que na época a categoria econmi-

co, em Goi as, estava inorganizada. 

Aquela FEDELAÇO, por falta de vi-

vncia e experincia, nao conhecia bem e familiarizadamente as 

COndiCCS dos estabelecimentos locais. 

Assim, conclui, o presente dissídio 

esta sendo proposto contra o SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS DE 

ENSINO NO ESTADO DE GOIÁS, recentemente reconhecido. E em virtu 

de de modificaçes substanciais ocorridas desde ento, necess-

rio se torna a reviso das clusulas vigentes. 

Analisando as reivindicaçes, o Sus 

citado as rechaça em sua quase totalidade, ou por versarem so-

bre matría j a regulada em lei, ou por serem contrrias 'a juris 

prudncia do Egrgio Tribunal Superior do Trabalho. Manifesta ' 

sua aquiescncia apenas quanto 'as condiçes constantes das C1u 

suias 20 e 21. 

Em seguida, pediu o Suscitante, 	o 

q;e ihe foi deFeri do, a juntada aos autos de memori l (Fls.105/ 

/ 1 

Opinando nos autos, a 1 Procurado-

ria manifestou-se, preliminarmente, pela manutenço das conquis 

tas anteriores, desde que nao conflitantes com o teor desse mes 

mo parecer. Quanto ao mrLo, opinou no sentido de se julgar prv 

cedente, ei parte, o Di ssdi o. 

Conclusos 'os autos para julgamento, 

o Susct0nte pediu fosse acostado ao processo (Eis. 118/I.2S) o 
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Acordo Coletivo por ele firmado, em 15/04/81, com a SOCIEDADE 

GOIANA DE CULTURA (UNIVERSIDADE CATÓLICA DE GOIÂS), requerendo 

excluso desta da reIaço proces-

suai passiva, por falta de objeto; 

extenso do dito Acordo 'as 	do- 

mais uni d 0des de ensi no particular go anas; 

apIicaço, via de deciso normatj 

va, de cIusuIas e condiçes do Acordo aos professores dos esta-

belecimentos de 12  e 29  graus, bem assim dos cursos livres. 

Por sua vez, a Suscitada fez a apre-

senao de cpia da deciso proferida pelo Egrgio Tribunal Su-

perior do Trabalho no recurso por ela interposto no processo TRI 

DC-Oó/SO, por entender ser ela de grande importncia para o desa 

te da lide (Eis. 129/136). 

Sobre os aludidos documentos no se 

pronunciou qualquer uma das partes. 

Retornando os autos 'a D. Procuradoria, 
aditou ela seu parecer anterior (Eis. 139/140). Fazendo-o,opinou 

pela no extenso do Acordo Co'etivo 'as unidades remanescentes 

porque muitas de suas clusulas encontram sria obJeço no acr-

do do Egrgio Tribunal Superior do Trabalho e, ainda, porque a 

rnaíori a delas conflita com a jurisprudCncia daquela Alta Corte. 

Manifesta-se pela excIuso da lide dü 

parte acordante. 

[atificándo seu parecer anterior,opi 
1 

nap.daprocedenciparcial ao i)issidio. 

Ë o reI atorio. 

V O T O 

O i ndicato Suscitante, oferecendo o 

insJ.rumento de fls. 120/8 (do ÂCODO COLETIVO celebrado com a 

SOCEDADE GOIANA DE CULTURA - UNIVERSIDADE CATÓLICA DE GOl ÂS),re 

quer su LACLUS7O DA RELAÇÃO PROCESSUAL POR FALTA DE OBJETO (EIs. 

1i9 Ltem i). A rcferida SOCIEDADE, contudo, no é partõ propria- 
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mente dita, estundo representando Seus interesses o Sindicato S.js 

citado (Art. 513, "a", da CLT). Interpreto a pretenso do Susci-

tante, por conseguinte, corno de excIuso daquela SOCIEDADE dos 

efeitos do DISSÍDIO, já que com ela celebrou acordo envolvendo ' 

idntico objeto. No tendo havido IMPUGNAÇÃO do Suscitado,o Tri-

bunal HOMOLOGA o pedido de EXOLUSO da SO¼JEDADE GOIANA DE CULTU 

- UNI VAFSIDADE CATÓLICA DE GOIÁS dos efeitos do DISSÍDIO e, 

conseqCentemente, d0 SENTENÇA NORMATIVA que vier a decidi-lo cml 

dcii ni ti VO 

uanto 'as reivindicaçes conticas na 

inicial, pode-se fixar que, em suma, foram resumidas no PEDIDO 

dc fls. H8, de que o ACORDO COLETIVO celebrado com a SOCIEDADE 

GOL\NÀ DE CULTURA - UNIVERSIDADE CATÓLICA DE GOIÁS, seja ESTENDI 

DO a toda a categor'i a, como ocorreu anteri ormente, vi a do v. acr 

do cuja cpia est 'as fls. 21/32 (DC-06/80). 

A primeira aIegaço contida na DEFE-

SA da Sindicato Suscitado é de decisiva importncia para o julga 

mnt o, merecendo sej a transcrito em seu exato teor: -" 

-" 3 - Convenço Coletiva e Sentença Normativa 

de 1980 t.iverii como partes o Sindicato dos 

r,fessores do Estado de Gois e a Federaço 

Nacional dos EstabeIecimento dc. Ensino, por 

constituir na epoca, a categori a economíca,em 

Goís, regio inorganizada. 

Assim, nao podia a Federaço Nacional cbs 

F1 

Estabelecimentos de Ensino, por falta de expe 

rincia e vivncia da situaço das escolas no 

EStado, conhecer bern e fiii li arizadarncnte as 

condiçes e estrutura dos estabelecimentos de 

ensino locais. 

4 - A Convenço Coletiva de 1980 foi 	firmada 

com a Federaço Nacional 	dos Estabelecimentos 

de Ensino. 

O presente dissídio coletivo e proposto 



/ • .'... •;s•.1 
PODER JUDICIARIO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 

39  REGIÃO 
fi 

ACÕR DÂO-TRT-DC-003/8 1 
	

-7- 

contra o Sindicato de Estabelecimentos de En-

sino no Estado de Gois, recentemente reconhe 

ci do. 

Em conseq(1nc1a, houve alteraçes e modi 

ficaçes substanci ais, que impem a reviso 

dos instrumentos anteriormente vigentes, em 

conformidade com o previsto no Art. 873 da 

C.L.T., no sendo possi'vel a manutenço e re-

vitalizaç7o de suas clusulas." (Fis. 66/7). 

A alegaço, est-se a ver,merece exa 

me detido. Ademais, no se pode esquecer de que as denominadas 

'conquistas" da cateaoria sujeitam-se a condicionamento para que 

possa, a sentença normativa, atender aos fins sociais a que sei, 

destina a sua parte caracteristicamente normativa e possa o Jul-

gador, a seu turno, atender às exigancias do bem comum. As muta-

ço's cuja possibilidade se admite so, assim aque'as ditadas pe- 1 

los fatores soci aiS a cada conjuntura, voltados, por conseyuinte, 

para o período de incidncia da sentença. No se poderia deixard 

considerar, ainda, o fator constituído pela tendanci a 'a uniformi-

zaço d jurisprudancia, cuja importancia est traduzida pelo tra 

taento que lhe é atribuído no vigente CPC (Arts. 476 a 479). No 

campo da sentença normativa, tenho por mais importante, ainda, a 

observnci a dessa tendnci a. É que, como sabido, muitas i nsatis-

façes sero evitadas se o Julgador. deixar de dar aquilo que, em 

rcviso de sentença, fatalmente serâ denegado, no se transfor - 

mando, conseqUentemente, em gerador de falsas i l uses. 

ApI icando, pois, todos esses fatores 

em clima de conciliaço, passo ao exame das reivindicaçes: 

DA ADMISSC 

CLÁUSULA PRIMEiRA - 	condiçio para 

o exercício de atividade docente a comprovaço de habilitao le 

9a e aprovacao em concurso piblico, exceto nos casos previstos 

nos tstatutos dos estjbel cci mentos de ens i no representados pelo 
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Suscitado e ressalvados os direitos adquiridos. 

§ l - 	dispensada a realizaço de 

concurso para admisso de docente em substituiço legal ou re-

gulamentar, por prazo nao superior a um semestre letivo. 

DEFEiEM-SE a clusuIa e pargrafo su 

pra, por preexistentes. 

§ 2 - 	vedada a contrataço de do- 

conte por prazo determinado, para ministrar aulas em curso regu- 1  

lar, salvo no caso de substituiço, por qualquer tempo, respeita 

das üS normas da CLI. 

INDEFERE-SE, em face do disposto no 

Art 443, e pargrafos, da CLI. 

DO REGI ME DE TRABALHO 

CLÂUSULA SEGUNDA - Considera-se como 

aula o trabalho letivo de 50 (cinq(enta) minutos durante o dia 

ou 40 (quarenta) minutos à noite. 

§ l - Quando as aulas no possn ser 

ministradas com intervalos, o número de aulas dos docentes ser 

correspondente ao resultado da diviso do total de horas que fi-

cor j disposiçao do estabelecimento, durante a semana, pela dur 

çeo da aula, nos termos desta clusula. A fraço resultante ser 

consi derada como hora-aul a. 

§ 2 - Aps 3 (trs) aulas consecuti 

e obrigatorio um intervalo para descanso, com a duraço rní- 

ei 	dc IS (quinze) minutos. 

DEFEREM-SE a clusula e pargrafos 

por,  preex stentes, 

INDEFERE-SE a duraço do intervalo de 

dcc ansa de 20 	eLe minutos) 

) 3 	Á organizaçao do horario de au 

as a suas modi ti caces eventuais sero procedi das de comum acor 

do entre o docente e o direço da unidade em que estiver lotado. 

INDEFERE-SE, por interferir no coman 
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do patronal, segundo entendimento esposado pelo Egrgio Tribunal 

Superior do frabalho. 

CLÂUSULATERCEIA - Ao pessoal docen 

te 	vedada a regancia de aula, trabalho em exames ou qualquer 

outra ati vidade: 

aos domingos; 

nos feri ados nacionais e religio-

sus. 	de Janeiro, Sexta-feira Santa, 21 de abril, 1 2  de maio, 

07 de setembro, 15 de novembro e 25 de dezembro. 

DEFENE-SE, por estar em consonnci a 

com a lei. 

nas seguintes datas: segunda, tet 

e quarta-fei ra da semana de carnaval; na qui nta-fei ra e no s 

bado da Semana Santa; "Corpus Christi"; 15 de outubro (dia do 

Professor); 1 2  e 02 de novembro; 08 de dezembro; e nos feriados 

estaduais e municipais de Coiania. 

DEFERE-SE, em parte, para que seja 

observado, a propósito, o que determina a lei 

CLÁUSULA QUARTA - No se exigira do 

docente, 	no período de exames, carga horria que exceda a contr 

tul 

INDEFERE-SE, por interferir no comar 

do patronal, segundo entendimento do Egrgio Tribunal Superiord 

Trabalho. 

CLÁUSULA QUI NTA - No período de f 

rias escolares no se exigira do docente outro serviço seno o 

rol ao i onado com exames, salvo quanto aos docentes em regi me de 

tempo contínuo. 

Par49rafo único - Considera-se como 

dc TOi as escol are.s o período que medei a entre o final de um e 

início de outro ano letivo, salvo eni relacao ao docente em regi 

me de tempo contínuo. 

CLÁUSULA SEXTA - 0 empregador no po 
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de. trnsferi r o docente de uma para outra matri a sem o seu ex-

pre:;So consenti rncnto. 

l - 	igualmente vedada a transfe 

raneia do docente de um para outro grau de ensino, sem expresso 

consenti mento. 

§ 2 - Ocorrendo supresso de disci-

pHria no currículo escolar, o docente será apreveitado em outras 

mairias ou atividades para as quais possuir habilitaçao legal. 

§ 32 - Na hipttese de reduço da car 

go horria, ser obedecida a legislaçao pertinente. 

CLÁUSULA STIhA - Será facultado ao 

docente ausentar-se para a realizaço de estudos de ps-gradua - 

em período anterior ao início de semestre letivo, sem rompi 

mento do vínculo empregatício. 

PAíÂCAF0 ÜNICO - 	instituiço 	de 

insino caberá decidir sobre a manutenço da remuneraço do docen 

te afastado nos termos desta clousula. 

CLÂUS[ILA OITAVA - A requerimento Seu, 

vado peloSlNPO-GO, o docente com mais de 20 (vinte) anos de re 

gncio de classe no mesmo estabelecimento, poderá reduzir em 502 

(cnenta por cento) a carga horria intra-classe, completando-

-a com prestaço de serviços extra-classe pertinente 'a SUa cate-

goria profissional. 

DEFEE1-SE as cIusuIas e seus prr- 

grfos, por preexistentes. 

DA [EUNEAOO 

OLUS.LA NONA - Fica concedido aos do 

cenrs um reajustamento salarial de 50 (cinq(lenta por cento) So-

bros valores vigentes a 28 de fevereiro de 	a ser aplica- 

do nos termos da Lei nQ 6.708, de 30 de outubro de 979. 

)argrafo único - O percentual de re 

justc corpreende o 1NPC de marco/bl (46,1 ,), ao qual se adicio - 
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nou. 	título de produtividade, o percentual de 3, 9/'-Ó concedidope  
lo crnpreqador. O rcjuste será calculado por aPlicaço do índice 

re;ultnte da soma dos dois percentuis, sem cumuJaço. 

DLFEFi-SE a CIUSUIÜ e seu par9ra-1 
por estarem em Consonncj a  com a lei e com a Jurisprudncja 

do E9rgio Tribunal Superior do Trabalho. 

CLÁUSULA DEZ 	 do 
disposto na clusula anterior, o sal ário-auJa do docente no po-

dera ser inferior ao valor de C1l75,OO, acrescido do reajuste Se 

mestral de setembro/30 e do reajuste de 50Ç (cinqaenta por cento) 
ord deferido. 

DEFEF.E-SE, com esta redaço,p ara  man 
terse a linha do acordo e da deciso anteriores. 

CLÁUSULA ONZE - A título de adicional 
por tempo de serviço, faz jus o docente, por qUinqü'njo de efeti 

vo exercício do magistrio a serviç o  do estabelecimento de ensi-
no, a 5 (cinco por cento) de sua remuneraç o  mensal. 

DEFERE-SE a clusul, por preexisten- 
te 

INDEFEE_SE o que se contam na parte 
1 find da cluSula, a saber: 

referent e  a atividades docen 

tes e de administr aç escolar, cumu 

lati v€rIcnte." 

Pargrafo  único - No 	devida a gr 
tifi0 

adicion0f em virtude do exercíci o  de qualquer ativida-
de adninistrativa em rozo de vínculo flo resultant e  do contrato 
laborai de doçnci a . 

DEFEE_SE o contido no pargrafo. 

CLÁUSULA DOZE - A remuner aço  do do 
cante er fixada pelo número de aulas normais na conformidadedos 

 har 	
o, sal vo pQrç os docentes em reqi me de tempo contínuc. 
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DEFERE-SE o contido na clusula.,por 

1 

prce stente. 

1 2  - O pagamento será efetuado men 

sahnenLe, considerando-se para esse fim cada mas como constitui'-

do de quatro semanas e meia e mais o repouso semanal remunerado, 

de acordo com a Lei n 2  605, de 5 de janeiro de 1949. 

§ 2 - Vencido cada mas, poder ser 

descontada da remuneraço dos docentes a importncia correspon-

dente ao número dc aulas a que houverem faltado. 

DEFEREM-SE os pargrefos. Segundo en 

tendimento do Egrgio Tribunal Superior do Trabalho, inexiste ne 

les qualquer infringancia ao Art 320 e seus pargrafos da CLT, 

bewcomo 'e Lei 605/49. 

No sero descontadas as fel-

tas ocorridas por motivo de luto, em conseq(fncia do falecimento 

do can,juge, pai, me ou filho do docente, num per'odo de até 9 

dias do evento. 

CLÁUSULA TREZE - Será observado, em 

reiao aos ganhos do docente, o principio da irredutibi lidade ch 

seu salario-eula. 

CLÁUSULA QUATORZE - O trabalho notur 

no, assim entendido o realizado aps as 22 horas, será remunera-

do ccni acrscimo de 23 sobre o valor do sal rio-eula. 

CLÁUSULA QUINZE - O comparecimento do 

docante 'as reunies de Conselhos e outras reunies pedaggi cas 

dsjriadas fora do seu horrio de aulas, será remunerado median-

te o pagamento de um salrio-au1a, por peri'odo correspondente,ex_ 

cct o.s docentes de tempo conti'nuo. 

0EFEREi-5E o pargrafo e cLusulas su 

pra, por preexistentes e por estarem em consonncia com a lei. 

CLÁUSULA DEZESSEIS - Sera assegurado 

ao tc 20 (v ntc por cento) sobre o sal ri o-aul a normal qu aH 
do prestar Servic 	a!m da carqa horria estabelecjda 
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DEFEkE-SE a clusula, por preexisten 

te e por no contrariar o disposto no Art. 321 da CLT. 

CLÁUSULA DEZESSETE - Sempre que noh 

rrio do docente se verificar a ocorrancia de hora vaga, ser o-

brigatrio o pagamento do sal rio-aula correspondente à mesmsaI 

vo se o fato resultar de conveniancia do docente, o que dever 

constar de acordo escrito a respeito, ressalvados os casos de do 

cento em regime de tempo contínuo. 

lNDEFEïE-SE, na forma da jurisprudn 

cio do Egrgio Tribunal Superior do Trabalho. 

CLÁUSULA DEZOITO - Sempre que o estd 

hlecimcnto de ensino tiver necessidade de aumentar o número de 

au! as CONTkATADAS, remuner ara o docente, findo cada mas, com uma 

importnci a correspondente ao número das aul as excedentes. 

CLÁUSULA DEZENOVE - O docente que, 

am das aulas, prestar outros serviços de natureza didtico-pa-

daggica, devera ser remunerado pelas horas de trabalho em que 

permanecer a serviço do estabelecimento, de acordo com o que pre 

viamente for ajustado pelas partes. 

- 

L.LAUaULA VINTE - No periodo de exa- 

e no de férias escolares, será paga mensalmente aos docentes 

remuneraço correspondente 'a quanti a a eles assegurada, na con-

formidade dos horrios, durante o período de aula, qualquer que 

teh0 sido o exercício no decorrer do ano letivo. 

CLÁUSULA VINTE E UM - Faz jus o do-

cetc subs-ti tuto a sal ri o e vantagens iguais aos que seri am pa-

gos co docente substituído, salvo quando a substituiçao for even 

1 	tua! 
CLÁUSULA VINTE E DOIS - Obrigam-se os 

es..chcdecirnentos d ensino a fornecer aos docentes cpias do re-

c R p onento d rernuner ç  mensal , com e especi fi cco das 

verias que compem esta, a carga horri a e os descontos legais ou 
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autor f zados. 

CLÁUSULA VI NTE E TRÊS - 1 - O docen- 

te no est obrigado a ministrar aulas de recuperaço fora 	
seu 

horH 
o normal de aulas. 2 - Os docentes que ministrarem estudos 

de recuperaçao p e rceberao por aula dada a remuneraçao normal,acreos  

cida de, no mínimo, 20 do seu valor. 

DEFEREM-SE as cIusuIas supra, 	por 

stentes- 

DA PkOTEÇO 	MATEINIDADE - 

CLÁUSULA VINTE E QUATkO - 1 - A pro-

fessora gestante no poderá ser dispensada antes de decorrido o 

período de 12 meses aps o trmino da licença legal, salvo se co 

meter falta grave. 2 - Em benefício do discente, deve a escola 

evitar que a proFessora gestante assuma a regancia de classe no 

semestre em que fo licenciada para dar 'a luz, evitando descontL 

nu dade no ensi no, podendo, no entanto, ser-lhe atri buídas ou' 

tras funçes didtico_pedaggiCa5 . 

DEFEiE-SE, por preexistente. 

CLÁUSULA VINTE E CINCO - Os estabele 

cimentos de ensino concederio, em benefício de seus docentes, se 

&undo a proporço e nas condiçes estabelecidas nos paryrafo6dE 

ta clusula, gratuidade de ensino. 

A gratuidade será concedida 

nos seguintes CaSoS: 

vO exercCO; 

de sa,de; 

abelecimento; 

quando o docente estiver em efeti 

quando licenciado para tratamento 

) quando licenciado com anuncia do 

d) quando aposentado, se contar com 

C (dez) ou mais anos de efetivo exercício para o estaLelecimen 

• 0 
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2 - O benefÇcio constante deste 

artigo consistira em at 2 (duas) bolsas, delas podendo-se uti-

1 izar, alternativamente, o docente, seu cnjuge, filho e/ou de-

pendente seu. 

§ 32 - Cada uma das bolsas estará li 

mitada ao valor equivalente a 24 crditos, para docentes de tem 

0 continuo. Aos docentes horistas, a gratuidade correspondera, 

sempre, a número de crditos rigorosnente igual ao número 	de 

horas contratadas, de forma que ao horista com 4 horas cabe 	o 

direito a bolsa de 4 crditos; 00 de 8 horas, bolsa de 8 crdi-

tos, e assim sucessiviente. 

§ 4 - Em nenhum COSO, a gratuidade 

atirgir aa "Parte Fixa" da semestralidade. 

DEFEiE-SE, por preexistente. 

DA ATUAÇ0 DO SINDICATO 

CLÁUSULA VINTE E SEIS - O Sindicato 

tem o direito de organizar e desenvolver a sua atividade sindi-

cI dentro do estabel eci mento de ensino, na forma da lei e do dis 

posto nas cIusulas seguintes. 

DEFELE-SE, em parte, com a redaçõ 

ar i m a . 

7 

CLÁUSULA VINTE E SETE - A direço do 

Sindicato 

 

conunicará ao estabelecimento de ensino a identifica-

ço de seuS delegados por meio de carta registrada e com aviso ' 

de recepç2o, da qual será afixada cpia nos locais reservados 'as 

comunicaçes sindicais. lguai procedimento será observado no ca-

se de substituiço ou cessaço dessas funçes. 

DEFELE-SE. 

CLÁUSULA VINTE E OITO - Os delegados 

So os representantes do sindicato no estabelecimento 

de ansi no, compondo a comi SS 	si ndi cal, que tem competnci a 

r e: 

propor e ser ouvida no que diz res 
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peito e seja de interesse dos do-

centes no estabelecimento de ensi 

no; 

b) solicitar a exibiço dos documen-

tos que comprovem o regular curn 

primento das obrigaçoes salariais 

e os referentes ao recolhimento 

contribuiçes e impostos do inte-

resse dos docentes. 

DEFEiE-SE, por preexistente. 

• CLÁUSULA VINTE E NOVE - AIm dos fi- 

xados em lei, aos dirigentes sindicais so assegurados os seguin 

ts direitos: 

ausncias ocorridas no desempenho 

de Suas funçes sindicais so co 

sideradas justificadas, uma 	vez 

comunicadas pela entidade sindical, 

sem prejuízo remuneratrio e des-

de que haja consentimento do em-

pregador; 

1 NDEFERE-SE, consoante jurisprudncia 

firmada pelo Egrgio Tribunal Superior do Trabalho e face ao dis 

posto no § 22  do Art. 543 da CLI. 

assegurada estabilidade, pelo 

prazo de duraço do respectivoman 

doto, a dois delegados sindicais, 

dei tos pelos docentes empregados 

do estabelecimento, sendo um re-

presentante do Centro de Cincias 

Humanas e outro representante do 

Centro Tcnico Científico. 

DEFEkE-SE em parte, assegurando-s e  o 

drcto dos docentes a um (1) delegado sindical por estabelecimen 
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te de ensino, com as garantias do representante na "CIPA" e obser 

vado o disposto no 	2Q do Art. 543 da CLT. 

CLÁUSULA TRINTA - O estabelecimento 

de ensino se compromete a facultar local apropriado para dele-

gados sindicais afixarem textos, editais convocatri os, comunica 

çes ou informaçes relativas à vida sindical e aos interessess 

cio-profissionais dos docentes, bem como o ingresso no estabele-

cimento , para exercício de suas atividades. 

DEFERE-SE a clusuIa com a redaço a 

cima, excluindo-se, da cIusula original: 

.....de preferncia na sala dos do- 

centes..." 

e 

"...e permitir-lhes adistribuço 

dos mesmos documentos." 

Pargrafo tnico - Para efeito de cum 

primento desta clusula, o Sindicato encaminhara ao estabelecimen 

to de CflSIflO cpia das atas de eIeiço e posse dos mencionados de 

1 eg ados. 

DEFERE-SE. 

DAS DISPOSIÇES GERAIS 

CLÁUSULA TRINTA E Ui - O estabeleci- 

merto de ensino, para efeito de fiscalizaço dos dispositivos aqui 

contdos, é obrigado a manter à disposiço na secretaria, em lu-

gar visível, o quadro do seu corpo docente, do qual conste o no-

me de cada um, o nimero de seu registro e o da C.T.P.S. e o hor 

r o respecti vo. 

CLÁUSULA TRINTA E DOIS - O estabele- 

cimento de ensino devera possuir, escriturado em dia, um livro de 

reqiztro, do qual constem os dados referentes aos docentes,quan-

te ci sua identidade, registro, C.T.P.S., data de admísso, cond 

çes de trabalho e quaisquer outras anotaçesque por lei devam 

SOP festas, bem como a data de sua sa'da quando deixarem o esta- 
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be 1 cc i mento. 
CLÃ11S1ILATILN1IEJt( 	- O estobelc 

c imento de ensino se obriga a fornecer ao SINPRO-G0, 
0t o 	ms 

e maio de cada ano, lista completa contendo nome, endereço e De 

partiiiento a que esto vinculados os seus docentes. 

DEFEE4SE as cluSuIa5 supra, 	por 

prcex istentes e por atenderem a disposiçes legais. 

CLÁUSULA TIINTA E QUATkO - A rescisao 

dc contrato de empregado, por tnpo indeterminado, cuja duraço 

assisten - 
haja atingido mais de tras meseS, devera ser feita com 

GÍú  do sjndicato. 

INDEFERE-SE a clusuIa, por contra - 

riar disposiço de lei empecfica ( 	l do Art. 477 da CLT). 

CLÁUSULA TRINTA E CINQQ - A liquida-

ço das obrigaçeS patronais resultantes do trmino ou de resci-

so contratual, devera ser efetivada no pra d 30 (trint)dias, 

contados do vencimento do aviso prvio, ou do recebimento deste, 

no caso de aviso prvio pago em dinheiro, pena de o docente con-

tinuar vencendo sal rios e demais direitos ate o dia do acerto ti 

Pargrafo tnico - Considerase cum-

prida a-obrigaço desta c1usula com a notificaç0 do docente p 

ra comparecer 'a sede da acordante para fins de acerto de contas 

com vistas à liqudaço. 

INDEFERE-SE, por falta de amparo le 

gal e porque existe previSo legal para a hipteSe de mora. 

Hc!II 	TLI NTÁ E SEIS - As normas 

constantes desta deciso normativa apIicii-Se, no que couberem, 

aos supervi sores de ensino, aos ori entadores pedaggi cos e 	aos 

docentes ocupantes de cargos de administraço escolar. 

DEFEíE-SE, por preexiSteflte. 

('1 HII 	TiINTi E SETE - O estabele - 

cimento de ensino limitara o número de alunos, em SaIO de aula,e: 
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classes regulares, até 70 alunos, 

Salvo casos especi ais; 

classes de Iaboratrio, em aulas 

prticas, até 25 alunos por profes 

sor. 

DEFEUE-SE a cIusuIa, por preexisten 

te. 

[)AS CONÍNIBUIÇES AO SINDICAFO 

CLÁUSULA TUJ NUA E OITO - Obriga-se o 

estabelecimento a promover um desconto, em folhade pagamento, a 

favor do SlNPO-CO, sobre as remuneraçes dos docentes, sindica-

lizados ou no, no ms de maio/SI. O valor e forma de incidncia 

do desconto será definido até o dia 24/04/81, em Assembléia Ge-

ral para esse fim convocada. No havendo deciso até essa data, 

sera de lO (dez por cento) sobre o valor do reajuste, nos ter-

mos da clusula nona. À irnport*ancia  total resultante deste des-

conto será recolhida até 30 (trinta) dias, acompanhada da reta - 

ço nominal dos docentes, sob pena de uulta de 10L (dez por cen-

to), sem prejuízo do valor retido. 

lNDEFETE-SE a clusula como proposto, 

inclusive por estar expressa de forma condicional. 

Adota-se a redaco constante do v. 

acrdo anterior, que abrangeu a categoria, apenas com a modifi-

cacio do percentuol, de 20 para lO (dez por cento), a saber: 

CLÁUSULA ....... - Obrigam-se os esta 

beiccimentos de ensino o promover o desconto, em folha de paga-

mento, a favor do SINPkO-GO, do valor correspondente a l0 (dez 

por cento) do reajuste, acrescido do aumento salarial obtido pe-

los docentes, sindicalizados ou no, no ms do aumento. A impor-

t7ncia total resultante deste desconto será recolhida até 30(trin 

t) dias, acompanhada dü relaço nominal dos docentes, sob pena 

de muita de IO (dez por cento), sem prejuízo do valor retido. 

DAlNTEL:PtETAÇO, 1 NTEGACOEFl SCA- 
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L 1 Z AÇ O 

CLÁUSULA T['INTA E NOVE - 	criada um 

comÍso com cornpetncia para fiscalizar a aplicaço do presente 

i nstrunento norrn ati 

a comisso será composta por 	4 

(quatro) membros, sendo 2 (dois) 

da categoria profissional e 	2 

(dois) da categoria patronal; 

os membros da comisso podem ser 

assistidos por assessores tcni-

cos sem direito a voto, até o má 

ximo de 2 (dois) para cada parte; 

a comisso se reunira mecliantecon 

vocaço de qualquer das partes,de 

vendo as reunies ser designadas 

com a ontecedncja mínima de 8(oi 

to) dias, com a indicaço da agen 

da de trabalhos e do local,dia e 

hora da reunio; 

na votaço das deliberaçges no 

permitida a abstençao. 

DEFEiE-E, por preexistente. 

DÁ VI CËNCI A, PROIdOGAÇo E REVI SO 

CLÁUSULA QUA1ENTA - Ê instituída rnul 

ta da 3 Valores de kefernci a  do SaL'rio Mínimo egional por in-

Íracjo e norma deste acordo. 

INDEFEkE-SE a clusula na forma pro-

$ posta, 	vendo ela obedecer a seguint e  redaço 

"OLÁUSULA .... - Fica instituída uma 

- 	muk;a dc 3 (trs) Valores de Refernci a do Sal rio Mínimo kegio- 

nal por descumprimento, por parte do empregador, de qualquer oi 

gaçao dc Fazer decorrente desta deciso, a qual rierter em  fa- 

vor do empregado preJudicado pelo descurnprimento." 
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Quanto 'a CLÁUSULA final, defere-se, 

com as devidas adaptaçeS 

"ÁUSULA - .....* A presente deciso CL  

n0r"r1atIva tora a duraçao de um (1) ano, entrando em vigor no di a 

12 dc março dc 1981 e terminando no di a 28 dc feverei ro de 1982, 

aplicando-se, no que couber, o Pr ejulgado 56. 

Custas procesSuaisi pelo Suscitado 

c a lculadas sobre Crl50.000,OO (cento e cinq(enta mil 
c ruzeiros), 

valor arbitrado 'a açao. 

Esses os f undamentos pelos quais, 

AW_\'NJIi os Juízes do Tribunal kegio 

na1 do Trabalho da Terceira kegio, em sesso plenria ordinria, 

apos homologar, à 
unanimidade, o pedido de excluso da Sociedade 

Goiana de Cultura (Universidade Católica de Gois), dos efeitos 

do Dissídio, em decidir, por maioria de votos, julgar procedente, 

em parte, o Dissídio, com base no acordo celebrado entre o Sindi 

cato Suscitante, e a Sociedade Goiana de Cultura (Universidade Ca 

tlica de Gois), fls. 34/40, mas em conformidade com as clusu 

las e condiçes discriminadas na f u ndamentaç0 do voto do Exm. 

Juiz Relator. Com  re ( acos clusulas abaixo re l acionadas fica-

ram vencidos: a) Clusula IV, indeferido, Exm 2 . Juiz Vieira de 

eHo, Exr 	
Juiz José Carlos Júnior e Exm 2 . Juiz José Theodoro 

GuimarieS 
da Silva que a deferin b) CIusula XVII, indeferida, 

Lxms. Juízes J os é  Carlos Júnior e José Theodoro Guimares 	da 

Si Iva; c) ClusuIa XXVI, indeferida, Exm. Juiz José Theodoro Gui 

mares da Silva que a deferia conforme o pedido; d) Clusula XXIX, 

item 1 2 , indeferido, E xmo. Juiz  José Theodoro GuimareS da Silva, 

item 
H, deferido em parte, Exm. Juiz José Theodoro GuimareS da 

• 

	

	i va que o deferi a 
conforme o pedi do; ) Cl usu 1 a XXXIV, i ndefe 

rida, xm 2 S. Juízos Jos Carlos Júnior e Jos Theodoro GuimareS 

i Iva; f) C(usula XXXV, indeferida, Exm 9 s. Juízes Jos Carlos  

Júnior e J osé Thcodoro GuirnareS da Silva; 	) Clusula XXXVIlI,d 

ferida em parte, 	
Juiz Vieira de ello que condicionava 	o 
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desconto a favor do Sindicato 'a no impugnaço pelo empre9ado no 

prazo de dez dias. Custas, pela Suscitada, calculadas sobre Cr. 

150. 000 , 00  (cento e cinqtlenta mil cruzeiros), valor arbitrado 'a 

c üuS a. 

Belo horizonte, 24 de julho de 1981 

Custódio Alberto de Freitas Lustosa 

Pres i dente 

Manoel Mendes de/Freitas 
/ 

/ 

Relo!>/  

(• 	 / J \ 1/ 
/1 7' 

Pela Procu'radoria Regional 

/ m s rnh 



SStor de Distribuiçci 

CERTIDAO 

Certifico e dou fé que contém a presente aço rec1amat6rio 

NGmero de laudas:______________________________ 

Instrumentos de procur3ço:____________ 

Folhas de documentos diversos:_________________ 

Observaç6es: 

Certifico ainda que, nesta data, foi a mesma ao ciotribu. 
- 	 - 

da para M------ Junta de -eonciliaço e Julgamento de Gi--' 

nia, sob c n 9  5 7, / ,con-Formo /\t 1'od -  no 

livro de Distribuiço n 9 O 
Crt1fico também que foi designada a data de 

de 198,s 	13 f.5 	,para reoi1zço- 
da audiência inaugural, tendo o interessado ficado oientu 

Goinia, Q de _de 195 

J )  
Chefe do Setor de Distribuiço 

1 

- 

OF-1-5 

Z/A 
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1 JUN['A DE CONCILIAçÃo E JULGAMENTO 

de Gojrita 

NOTIFICAÇÃO N9 5262/81 
roo. n. 2430/81 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por T1iH 
	l() ILV 

Notifico-o a comparecer perante esta junta de 

Conciliação e Julgamento, àv. u oi.sn,38?.2 2  andar 
às_j_( treze e guLrize 
do horas do dia 12 	 ze 	

) do ms de novembro 81 
para audiência relativa à reclamação constante da côpia anexa. 

O não comparecimento de V. Sa. à referida audi-

ência importarã o julgamento da quéstão à sua revelia e a aplicação 

da pena de confissão, quanto à mataria de fato. 

Nesta audiência deverã V. Sa. estar presente in 

dependentemente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe 

facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro prepos 

to, que tenha conhecimento do fato e cujas declaraç6es obrigarão o 
preponente. 

a ide  Otubi'O de 19 

i o52'2j'l 

COMPROVANTE DE ENTREG&. 
DOSEE_ IU 

Ao 
Edbcandrto entnho de 	 DESTI  

1 ua r2_28 - n. 2172 	
- 

	

esta 	 ENDE EÇ%t " : 

	

iva -2S * ri, ?i7 -' 	cr uric 

CIDADE 	 ESTADO 

1(2 
—RECEBIDO EM 	 ASSINATURA DO DESTINATÁRIO 

	

N0-1. 5 	 i4 



-.. -.. 

PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n9 1  a. JC.430 	81. 

Aos 12 dias do ms de 	novembro 	do ano de 1.9 8  1 

s 13,15 horas, em sua sede, reuniu-se a 	1 a. Junta de Conciliaço e Julgamento 
de 	 Goin ia 	 , sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr. PEDRO LOPES MARTINS 	 , presentes 

os srs. DANIEL VIANA 	 vogal repre- 

sentante do empregadores e EXPEDITO DOMINGOS BEZERRA 

Vogal representante dos empregados, para INSTRUÇÃO E JULGAMENTO da rec1amaço 

ajuizada por TEREZINHA BRITO SILVA 
contra EDUCANDXRIO DENTINHO DE LEITE LTDA 

relativa a RSR, etc 

no valor de Cr$ 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, presentes ambas. A recda. representaia porAurilde 
Ferreira Carnevail i, 

A seguir, celebraram as partes acordo via do qual 
• recda. pagou àØ recte.., por saldo do pedido e extinto contratq 
• quantia total de Cr$20.000,00, sendo Cr$15.000,00 em moeda corren 
te e Cr$5.000,00 atravs do cheque n. 009609 emitido contreo Ban-
co Financial, digo, contra o Banco Binancial que a mesma recebweu 
e deu quitaçao1 

Acordo homol ogado. 
Custas pela recda. no importe de Cr$1.310,00. 
Nada mais. Encerrou-se a audincia. 

• 
Juiz do Trabalho 

PP 1u;g ,i u. e ed e&t2 

YJxQ,J&c (rú± 

AT-1 -1 
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INTIMAÇAO NQ 5722/C1 	 Em IU 	/ 11 

ASSUNTO: Vistdpproçessp 	l ' 

	

T_...L. 1 	fl 	1 LV 
Recte. - 

Recdo. - 	i 1 	1 	D 	L: 1 T 	UDA. 

/19 

de Concilia 
3 prazo de 

O' -F 	1 - 
02 - 1 	1 - 
03- 

04-[ 	1- 
05-j- 

07- ri - 
08- LI - 
°- 

'° - L_1 - 
"-_1- 
12- LI - 

is 

1 
1 - 

16 -- 

' - L_1 - 

Senhor: 

Intimo-o que, por despacho do MM. Juiz Presidente desta Junta 

ção e Julgamento, foi aberta vista, a partir da presente data, pelo 

dias, para o fim previsto no item abaixo assinalado e discriminado: 

Contra-arrazoar o recurso ordinãrio 

Contra-arrazoar o agravo de petição 

Contra-minutar o agravo de instrumento 

Impugnar os embargos de terceiro 

Impugnar os embargos à penhora ou à execução 

Falar sobre documentos anexados nos autos 

Manifestar sobre o pedido de liquidação (cpia anexa) 

Manifestar sobre o càlculo de liquidação (c6pia anexa) 

Falar sobre a certidão lavrada nos autos 

Falar sobre e laudo pericial 

Falar sobre o laudo de avaliação 

Falar sobre a devolução da notificação 

Falar sobre o retorno dos autos ao T.R.T. 
1 .3l3,Cc 

Providenciar o pagamento das custas, calculadas em Cr$_____________ 

sob as penas da lei. 

Tomar ciência da decisão de fis. 	 (c6pia anexa) 

Ficar ciente da desistncia do reclamante 

Atenciosamente, 

Diretor de Secretaria 

...Aç limo'Sr. c:ndQrIo DentinI,o de Leite Ltda. 

ua T-28 - n. 2172 - 3ctor 3 ueno 

4est o r 

1' 

IN-2.4 



EXPEIIÇIO DE GUIft 
CERTIFICu que nesta data, foi expedi-

da, a requerimento 

guias n.°J::L para recolhimento do 

CUStaS e emolumef4pS ref. ao  presente 

processo. 

Goiâ ii,c?Odø 

JUNTADA 
Nesta data, faço juntada aos presentes autos 
,. 	- - 

Aos '  

Diretor de 
	

LI 

6 
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PODE .jUDICIÁR1O 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

CERTIDÃO 

Certifico que, em obediência ao provimento 

nO 2, artigo 11, § único, da Corregedoria 

do T.R.T., todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regularmente pagos, estan~ 

do, assim o processo em condiç6es de ser 

arquivado. Dou f. 

Em de 	 1.9 

Diretor de Secretaria 

O ONC LII SÃO 

i'e9ta dat 	faço conclusos os presentes 

autos ao MM. Juiz Presidente,, 

Data supra. 	 f 	( 

Diretor de Secretaria 

Arquive-se, dando-se baixa na Distribui-

çao 

Data supra. 

z 	P r e s i d e n t e 

CE-1-2 


